
MUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

LEI N.o 1862

SÚMULA:.. "DISPÕE SOBRE O PISO
MUNIá~:.DE SALÁRIO A PARTIR DE
01 De J•••etÍlo DE 2M2 E DÁ OUTRAS
PRQ.VlbtNCIAS." .

"O POVO DE TELbI~co BORBA,ESTADO DO PArtANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRE$Ull'ANTES MAtÂMARA LEG_LATIVA, APRO'Vbu ~.EU, PREFEITO
DO MUMdpi:~! ~r(éloNO A SEGÚINT~ LEI". :);

Art. 10 -o PisoM\lInltpa~'~~~lário, a partir
de 01 fJejaneiro de 2012, será de R$ 344,00 (trezent é>~UàFeAtae quatro
reais).

Parágrafo ~ ~Iço. Para reêljuste da
remuneraçãodo~~&iPores Inativos e Pétísioni~s 'd'o;tundc>Previdenciáriodo
MuniciplQde iel";-'>~t~t:ba, seráutilizadoo percentual;de1,2986/o.

. i~~~:~.\/}ír'-;,-»Ó. : •. ir:. . .
. ~:":".' Art. 2° Rca e Pode:·I:xedutl\io autorizado a.. . .....•... .. . '. It',··,·.

complementar.~.Vé~!~,ntPsdos servtderes quel,apó",re.ju.~ anual do Piso
Municipalde Saláf:Jp~,p,tceb~temvaloresabaixodo sa~ifio M'fnlmo Nacional.
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..•.. -I,

. . .. .'AIt •. 3° Esta Lei .entraem vigor após sua
publica~ão:~'~ efeitds,a·:;pai1ft,ttê..~l 'erjaneiro de.íÔ12.

• :" '__ .: ?t~;,,~ ~ .• :: • -1. -; .' •

PAÇO DAS ,~RAUCÁRlAS, TELÊMACO
BOR8~c~S1f', DO PARANÁ, em 17 de
.jan'tlro ~e ,20\2.

Ro o Stock
Secr tário Municipal de Finanças


